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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

PORTARIA N.º PMC/338, DE 11 DE MAIO DE 2010. 
 
Designa servidor que menciona. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem a alínea “i”, inciso II, da Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 40 da Lei n.º 1.892, 

de 12 de janeiro de 1993, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor efetivo estável Alexandre de 

Fátima Silva, para exercer interinamente o cargo em comissão de Chefe 
de Departamento de Almoxarifado – símbolo “E”, durante as férias 
regulamentares do titular Lucas Apolinário Gonçalves, no período de 10 a 
29 de maio de 2010. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 11 de maio de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/339, DE 12 DE MAIO DE 2010. 

 
Exonera ocupante de cargo efetivo e declara vacância de cargo. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 42, Parágrafo único, da Lei n.º 1.892, de 
12 de janeiro de 1993, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor Filipe Augusto 

Cursino de Freitas, do cargo efetivo de Médico, a partir de 18 de maio 
2010, conforme Processo Administrativo n.º PMC/4368/10. 

Art. 2º Em decorrência da exoneração fica declarada a 
vacância do cargo efetivo de Médico exercido pelo servidor supracitado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 12 de maio de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/340, DE 14 DE MAIO DE 2010. 

 
Exonera e nomeia servidor. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.918, de 1º de janeiro de 2010 e Lei nº 2.921, 
de 15 janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Murilo Otávio Torres do cargo em  

 

 
comissão de Chefe de Departamento de Fiscalização e Planejamento 
Educacional de Trânsito e nomeá-lo para exercer o cargo em comissão de 
Diretor de Concessões Públicas – símbolo “D”, com o vencimento 
estabelecido na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 14 de maio de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/341, DE 14 DE MAIO DE 2010. 

 
Exonera e nomeia servidora. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.918, de 1º de janeiro de 2010 e Lei nº 2.921, 
de 15 janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Fabiana Aparecida Costa Bittencourt do 

cargo em comissão de Assessor II nomeá-la para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Departamento de Fiscalização e Planejamento 
Educacional de Trânsito – símbolo “E”, com o vencimento estabelecido 
na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 14 de maio de 2010 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/342, DE 14 DE MAIO DE 2010. 

 
Exonera e nomeia servidora. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.918, de 1º de janeiro de 2010 e Lei nº 2.921, 
de 15 janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Letícia Silva Freitas Souza do cargo em 

comissão de Assessor III nomeá-la para exercer o cargo em comissão de 
Assessor II – símbolo “F”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 
2.921, de 15 de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 14 de maio de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

PORTARIA N.º PMC/343, DE 14 DE MAIO DE 2010. 
 
Nomeia membros para o “Conselho Municipal de Defesa do 
Consumidor – CONDECON. 

 
O Prefeito de Congonhas, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do 
Município e o art. 12º, da Lei n.º 2.867, de 8 de julho de 2009 e, 

CONSIDERANDO Comunicação Interna n.º 
PMC/SEDAS/DCC/15/2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para 

composição do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 
- CONDECON, conforme preceitua a Lei n.º 2.867, de 8 de julho de 
2009, para exercerem o mandato referente ao biênio 2010/2012: 

 
I – Diretor do Procon 

Marco Aurélio da Silva 

II –  Um representante da Secretaria Municipal de Educação 

Titular Suplente 

Daiane Ribeiro de Castro Naiara Marília Prado Santos 

III – Um representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular Suplente 

João Bosco Khater Marilda Rosário Pinheiro 

IV – Um representante da Secretaria Municipal de Finanças 

Titular Suplente 

Dener Alexandro Pereira Maria Beatriz Pereira Lobo Cordeiro 

V – Um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 

Titular Suplentes 

Edson Raimundo da Silva Nathan Filipe Carmo Moreira 
VI – Três representantes de Associações que atendam aos Pressupostos do IV do art. 82, da Lei Federal 

8.078/90 
Titular Suplentes 

Júlio César Oliveira Adegair Bispo de Olanda 

José Juracelio Gualter Barreto 

Maria Amélia Alves Douglas Júnior Pinto 

VII – Um representante da Associação Comercial do Município 

Titular Suplente 

Edson de Souza Luciano Faria 

  

VIII – Um representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 

Titular Suplente 

Gilmar Guimarães de Oliveira Moacir Barros Cunha 

IX – Um representante da Polícia Municipal de Congonhas 

Titular Suplente 
Capitão da Polícia Militar - Robson Marcos de 
Oliveira Gurita 

2º Sargento da Polícia Militar - Marcos Ferreira 
Coelho 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Congonhas, 14 de maio de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/344, DE 14 DE MAIO DE 2010. 

 
Nomeia Comissão Permanente de Normatização do Sistema 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - SMDC. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições  

 

 
que lhe conferem o art. 31, inciso II, alínea “d” e “f”, da Lei Orgânica do 
Município, c/c o inciso I do art. 150 e art.151 da Lei nº 1.892, de 12 
janeiro de 1993; 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para 

composição da Comissão Permanente de Normatização, conforme 
preceitua a Lei n.º 2.867, de 8 de julho de 2009: 

 
I – O Promotor de Justiça do Consumidor da Comarca de Congonhas 

Dr. Vinícius Alcântara Galvão 

II –  O Diretor do PROCON Municipal 

Marco Aurélio da Silva 

III – Um representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular Suplente 

João Bosco Khater Marilda Rosário Pinheiro 

IV – Um representante da Secretaria Municipal de Educação 

Titular Suplente 

Lilian Soares Fernandes Marilene Costa Campos 
V – Dois representantes de organizações não governamentais, sendo um dos sindicatos existentes no 

Município e um de outras entidades regularmente constituídas 
Titular Suplentes 

Edson de Souza Luciano Faria 

Júlio Cesar Oliveira Douglas Júnior Pinto 
VI – Um representante das entidades de fiscalização do exercício profissional com representação no 

Município 
Titular Suplentes 

Gilmar Guimarães de Oliveira Moacir Barros Cunha 

VII – Um representante da Polícia Militar de Congonhas 

Titular Suplente 
Capitão da Polícia Militar - Robson Marcos de 
Oliveira Gurita 

2º Sargento da Polícia Militar - Marcos Ferreira 
Coelho 

   
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Congonhas, 14 de maio de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/345, DE 17 DE MAIO DE 2010. 

 
Designa servidor para fiscalizar e acompanhar os serviços de 
construção de Unidade Básica de Saúde-UBS, do bairro da Praia. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei 
Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 
Art.1º Designar o servidor efetivo Carlos Eduardo 

Monteiro de Faria, Engenheiro, para acompanhar os serviços de 
construção do prédio da Unidade Básica de Saúde, na Rua Santo Antônio, 
nº 695, bairro da Praia, objeto do contrato n.º PMC/112/2009, executado 
pela empresa CR& F Empreendimentos  e Construções Ltda. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 17 de maio de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
Arnaldo da Silva Osório 

Secretário Municipal de Governo 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/346, DE 19 DE MAIO DE 2010. 

 
Substitui membro na Comissão Permanente de Processo Seletivo 
Simplificado nomeada pela Portaria n.º PMC/433/2008. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, especialmente o disposto no art. 31, inciso II, 
alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Herbt Oliveira Resende em substituição ao 

membro Rosiney Moraes Cláudio na Comissão Permanente de Processo 
Seletivo Simplificado nomeada pela Portaria n.º PMC/433, de 10 de 
setembro de 2008. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.                 

 
Congonhas, 19 de maio de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
Arnaldo da Silva Osório 

Secretário Municipal de Governo 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/347, DE 19 DE MAIO DE 2010. 

 
Substitui membro na Comissão Especial nomeada pela Portaria n.º 
PMC/90/2010. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, especialmente o disposto no art. 31, inciso II, 
alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Marinete Castro Monteiro em substituição 

ao membro Rosiney Moraes Cláudio, como representante do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE, na Comissão Especial encarregada de 
implantar o Programa do Prefeito Amigo da Criança, nomeada pela 
Portaria n.º PMC/90, de 1º de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.                 

 
Congonhas, 19 de maio de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
Arnaldo da Silva Osório 

Secretário Municipal de Governo 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/348, DE 19 DE MAIO DE 2010. 

 
Substitui membro na Comissão Especial encarregada de Fiscalizar e 

 

 
Acompanhar os Convênios celebrados entre o Município e a APAE, 
no exercício de 2010, nomeada pela Portaria nº PMC/155/2010. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, especialmente o disposto no art. 31, inciso II, 
alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Herbt Oliveira Resende em substituição ao 

membro Rosiney Moraes Cláudio, como representante da Secretaria 
Municipal de Educação, na Comissão Especial encarregada de Fiscalizar 
e Acompanhar todos os convênios firmados entre o município de 
Congonhas e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Congonhas – APAE, no exercício de 2010, nomeada pela Portaria 
PMC/155, de 3 de março de 2010. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.                 
 
Congonhas, 19 de maio de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
Arnaldo da Silva Osório 

Secretário Municipal de Governo 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/349, DE  19  DE  MAIO DE 2010. 

 
Coloca servidor à disposição do CODAP. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 
Município e o art. 89, inciso II, da Lei n.º 1.892, de 12 de janeiro de 1993 
e, 

CONSIDERANDO o art. 41 do Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato do Consórcio Público para o Desenvolvimento ao Alto 
Paraopeba- CODAP, ratificado pela Lei 2.810,de 23 de outubro de 2008,  

RESOLVE: 
Art. 1º Colocar à disposição do Consórcio Público para 

Desenvolvimento do Alto Paraopeba – CODAP, o servidor efetivo 
Augusto Resende Paulo, mat. 41181, até 31 de dezembro de 2012, sem 
ônus para o CODAP.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 19 de maio de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/350, DE 19 DE MAIO DE 2010. 

 
Concede férias-prêmio a servidora. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica 
do Município, c/c art. 78, da Lei n.º 1.892, de 12 de janeiro de 1993,  
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modificado pela Lei n.º 2.035, de 20 de fevereiro de1995, e, 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de 
Educação manifestou favorável à concessão de férias-prêmio, em gozo, à 
servidora Gisele Antônia Aparecida de Paula Gonzaga, conforme 
requerimento online ERO-188-2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora efetiva Gisele Antônia 

Aparecida de Paula Gonzaga, matrícula 3240, Professora PEB I, 01 (mês) 
mês de férias-prêmio, a ser gozada a partir de 3 de maio de 2010, 
referente ao período aquisitivo de 2003/2008, conforme art. 80, inciso I, 
do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei n.º 1.892/93). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 19 de maio de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
INTIMAÇÃO – Pregão PMC/037/2010 

 
Aquisição de eletrodomésticos e correlatos para atender a 

diversas Secretarias da Administração Municipal. Licitante habilitada e 
vencedora: EC Machado Comercial e Serviços - ME. Itens 1, 2, 3, 4 e 5. 
Congonhas, 02/06/2010. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 
 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 


